
 
 
 
 
Assunto: Posicionamento do CAO-IJ/MG sobre portarias judiciais que proíbem o 
trânsito e a permanência de crianças e adolescentes em espaços públicos, o que se 
convencionou chamar de "toque de recolher". 
 
Belo Horizonte, 24 de novembro de 2009. 
 
O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude do 
Estado de Minas Gerais (CAO-IJ/MG), no uso de suas atribuições legais, manifesta-se 
contrário ao conteúdo de Portarias Judiciais baixadas por alguns Juízes com 
competência na área da Infância e Juventude do Estado de Minas Gerais, cujo escopo é 
o de proibir o trânsito e a permanência de crianças e adolescentes em logradouros 
públicos, o que vem sendo adequadamente chamado pelos meios de comunicação de 
"toque de recolher". 
    
Como pudemos aferir pela análise dos aludidos documentos, e como vem sendo 
amplamente divulgado pela imprensa, os atos normativos referidos estabelecem 
restrições à presença de crianças e adolescentes em espaços públicos com o pretenso 
intuito de protegê-los da violência e da exposição às drogas, bebidas alcoólicas, e outros 
perigos. 
 
No entanto, embora a intenção possa ser reputada como positiva, tal medida mostra-se 
abertamente inconstitucional e ineficaz, consubstanciando-se em um flagrante atentado 
aos direitos fundamentais deste público, que tão às duras penas foram reforçados e 
alçados à condição inédita e exclusiva de prioridade absoluta por meio da emenda 
popular que culminou na redação do art. 227 da Constituição, o qual, acreditávamos, 
iria sepultar as velhas práticas de opressão e discriminação encetadas pelo não tão 
superado assim Código de Menores. 
As vedações contidas nas portarias não têm eficácia. Ao limitarem a presença de 
infantes em determinados locais públicos não se eliminam a exposição à violência ou ao 
uso de drogas e bebidas alcoólicas. Muitas vezes a exposição a tais mazelas ocorre em 
ambientes domésticos. 
 
A ineficácia consiste, ainda, no fato de que a punição - a proibição de estar em 
determinados lugares - acaba por ser aplicada àqueles que se objetiva proteger, quando, 
com efeito, deveria ser endereçada aos adultos propiciadores da violência, do uso de 
drogas e bebidas alcoólicas. Neste mesmo sentido, o CONANDA, em sua 175ª 
Assembléia Ordinária, aprovou parecer contrário ao "toque de recolher", destacando o 
seguinte argumento, que merece ser aqui reiterado em razão de sua pertinência: 
 
Não se verifica o mesmo empenho das autoridades envolvidas na decretação da medida 
aludida em suscitar a responsabilidade da Família, do Estado e da Sociedade em garantir 
os direitos da criança e do adolescente, conforme dispõe o ECA. Inclusive, a própria 
legislação brasileira já prevê a responsabilização de pais que não cumprem seus 
deveres, assim como dos agentes públicos e da própria sociedade em geral. No mesmo 
sentido, por que as autoridades envolvidas no Toque de Recolher não buscam punir os 
comerciantes que fornecem bebidas alcoólicas para crianças e adolescentes ou que 



franqueiam a entrada de adolescentes em casas noturnas ou de jogos, ou qualquer adulto 
que explore crianças e adolescentes? 
 
Por outro lado, ainda que se considere a possibilidade de adolescentes cometerem atos 
infracionais, a generalização encampada pelo Juiz que decreta a proibição mediante a 
imposição do "toque de recolher", ao considerar que todos adolescentes de uma cidade 
possam cometer atos tais, proibindo que qualquer um deles esteja em local público, 
reveste-se de um prejulgamento que não leva em conta as garantias da ampla defesa e 
do contraditório. 
A proibição veiculada por tais portarias ainda repercute no enfraquecimento e 
desprestígio do já tão fragilizado poder-familiar. 
 
Aos pais cabe a imposição da disciplina aos filhos, e não ao Estado, cujo dever é zelar 
pela responsabilização dos pais omissos no que toca a este mister, e não substituí-los 
mediante proibições veiculadas por meio de portarias. 
 
Não bastassem tais incongruências, no exame da constitucionalidade, as mencionadas 
portarias não se saem melhor. Muito ao contrário. 
 
Ao proibirem a liberdade de locomoção e o direito fundamental de ir e vir, os atos 
normativos que impõem o chamado "toque de recolher" colidem flagrantemente com o 
teor dos artigos 5° e 227 da Constituição da República. 
 
O direito à liberdade violado pelo "toque de recolher" está previsto, também, na Lei 
n.º8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) em seus artigos 4°, 15 e 16, que 
estabelecem ser dever da família, da comunidade e do poder público assegurar, com 
absoluta prioridade, o direito à liberdade e convivência familiar e comunitária de 
crianças e adolescentes, compreendendo-se como liberdade o direito de ir, vir e estar em 
logradouros públicos e espaços comunitários. 
 
Por outro lado, o artigo 149 do ECA ainda estabelece, em rol taxatixo, os únicos casos 
em que a autoridade judiciária poderá fazer uso da portaria. 
 
  
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar, 
mediante alvará: 
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável, em: 
a) estádio, ginásio e campo desportivo; 
b) bailes ou promoções dançantes; 
c) boate ou congêneres; 
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 
II - a participação de criança e adolescente em: 
a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
b) certames de beleza. 
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, dentre 
outros fatores: 
a) os princípios desta Lei; 
b) as peculiaridades locais; 



c) a existência de instalações adequadas; 
d) o tipo de freqüência habitual ao local; 
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de crianças e 
adolescentes; 
f) a natureza do espetáculo. 
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, 
caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral." 
 
O referido artigo, por tratar-se de exceção ao poder-familiar e à própria tripartição de 
poderes - que impediria o Juiz de legislar fixando normas de caráter abstrato e genérico 
- deveria ser interpretado de maneira restritiva, não podendo haver interpretação 
extensiva de forma a atingir a liberdade de crianças e adolescentes em outras hipóteses 
que não as previstas expressamente neste dispositivo. 
 
O artigo citado prevê apenas restrições de entrada e permanência em certos locais e 
estabelecimentos, limitações que devem ser fundamentadas, caso a caso, de forma 
individualizada, restando vedadas determinações de caráter geral, como o "toque de 
recolher". 
 
Neste sentido, a autoridade judiciária não pode mais expedir portarias sem limites ou 
restrições, sujeita apenas ao seu prudente arbítrio, como previsto antigamente no Código 
de Menores. A expedição de portarias judiciais está claramente restrita às hipóteses 
elencadas no art. 149 do ECA. 
 
Também outro aspecto que está a merecer destaque é o de que a apreensão de crianças e 
adolescentes só pode ocorrer, como preconizado nos artigos 106 e 230 do ECA, em 
casos de flagrante de ato infracional ou mediante ordem escrita e fundamentada de 
autoridade competente, ou melhor dizendo, ordem lícita, individualizada e 
fundamentada, caso a caso, não podendo ser genérica, como o "toque de recolher". 
 
Ademais, devem ser garantidos os princípios constitucionais do devido processo legal, 
do contraditório e da ampla defesa, antes de se proceder a qualquer tipo de restrição à 
liberdade como estabelecem as portarias que veiculam o "toque de recolher". 
 
Apenas para realçar ainda mais a impropriedade jurídica de portarias tais, é preciso estar 
atento ao disposto no art. 5°, inciso II, da Constituição Federal, que dispõe: 
 
Art.5 º [...] 
[...] 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei. 
 
Logo, somente a lei poderia regrar o referido  impondo uma restrição ao direito 
fundamental de ir e vir. As portarias judiciais não podem cercear a liberdade fora dos 
casos previstos em lei. Ao baixar portaria que embaraça decisivamente o exercício do 
direito de ir e vir de  adolescentes, sem a existência anterior da prática de ato infracional 
que justificasse o cerceamento, o Poder Judiciário viola a tripartição de Poderes, tendo 
em vista que passa a legislar por meio de portaria, o que não se admite absolutamente 
em um sistema como o nosso. 
Ainda é preciso salientar que o "toque de recolher" contraria a Convenção Internacional 



dos Direitos da Criança, ratificada no Brasil por meio do Decreto n.º99.710/1900 e da 
Lei n.º 8.069/90, uma vez que desconsidera os direitos humanos de crianças e 
adolescentes ao cercear o direito fundamental à liberdade. 
 
O procedimento imposto pelo "toque de recolher" submete crianças e adolescentes a 
constrangimento desnecessário, prática expressamente vedada pelo art. 232 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 
 
Destarte, verificadas a impertinência, bem como a inconstitucionalidade e a ilegalidade 
dos referidos atos normativos, o Centro de Apoio Operacional às Promotorias da 
Infância e Juventude do Estado de Minas Gerais (CAO-IJ/MG) manifesta-se 
contrariamente a esta prática, orientando às Promotorias de Justiça da Infância e 
Juventude do Estado que combatam a utilização destas portarias judiciais com a adoção 
das seguintes medidas: 
1-  impetração de habeas corpus, preventivo ou repressivo, sempre que criança ou 
adolescente sofrer ou sentir-se ameaçada de restrição no seu direito de ir e vir, nos 
termos do art. 201, inciso IX, do ECA e art. 654 do CPP; 
2 - o ajuizamento de ação civil pública anulatória de ato administrativo de efeitos 
concretos, valendo-se dos fundamentos do controle difuso de constitucionalidade; 
3 - a utilização do recurso de apelação cabível contra portarias judiciais nos termos do 
art. 149 do ECA; 
4 - representação administrativa na Corregedoria-Geral de Justiça. 
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